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             Jerônimo Monteiro – E.S. 

Em, 02 de abril de 2025. 

 

Ao Excelentíssimo Senhor 

Gilson Daniel   

Deputado Federal. 

Assunto: Solicitação de Emenda Parlamentar para Projeto de Equoterapia. 

Prezado Senhor Deputado, 

Cumprimentando-o cordialmente, venho por meio deste solicitar sua valorosa 

intercessão por meio da destinação de uma emenda parlamentar no valor de R$ 

450.000,00 (quatrocentos e cinquenta mil reais) para a implementação e manutenção de 

um projeto de equoterapia no município de Jerônimo Monteiro. 

A equoterapia é uma modalidade terapêutica que utiliza o cavalo como instrumento para 

o desenvolvimento biopsicossocial de pessoas com deficiência, TEA, TDH e afins, 

proporcionando melhora na coordenação motora, equilíbrio, autoestima e inclusão 

social. Esse projeto beneficiará diretamente crianças, adolescentes e adultos, oferecendo 

um serviço essencial para a comunidade local, especialmente para aqueles que não 

possuem acesso a terapias especializadas, além de poder atender municípios vizinhos se 

tornando referência na região Sul. 

A destinação desta emenda permitirá a estruturação do espaço adequado para a prática 

da equoterapia, a aquisição de equipamentos específicos, a capacitação de profissionais 

especializados e a manutenção das atividades por um período inicial determinado. Com 

isso, atenderemos às demandas de inúmeras famílias que necessitam deste tipo de 

assistência. 

Certo de sua compreensão e compromisso com a melhoria da qualidade de vida da 

população, coloco-me à disposição para quaisquer esclarecimentos e providências 

necessárias. 

Atenciosamente, 

 

MARIA LUIZA DE OLIVEIRA LIPARIZI  

Vereadora Propositora 
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